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INDICAÇÃO Nº 06/2020  

 

 

Súmula: Indica ao Executivo que seja criado um Projeto 

de Lei para que se retire os caminhões, carros e 

carroças que permanecem estacionados nas 

ruas, por período acima de 30 dias e estão 

abandonados. 

 

 

O Vereador que a presente subscreve, amparado em dispositivos regimentais 

e orgânicos, depois de apreciado pelo plenário, indica Executivo Municipal que seja 

feito um projeto de lei pelos motivos abaixo mencionados. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista que tem muitas reclamações sobre o 

assunto, e devido haver muitos carros nas vias que dificulte a visibilidade dos 

motoristas e transtorno aos moradores. 

Gostaria que o Executivo fizesse um projeto de lei que no 

se retire os caminhões, carros e carroças que permanecem estacionados nas ruas por 

período acima de 30 dias. Após este prazo de 30 dias, o bem será confiscado pelo 

município e encaminhado para o ferro velho. 

Solicito aos Nobres Colegas desta Casa de Leis a 

Aprovação desta Indicação, a qual vem para trazer mudanças e melhorias para os 

nossos munícipes, visto que este é o papel do vereador. 

 

 

      Plenário da Câmara, 02 de Dezembro de 2020. 

 

 

 

 

Valter João Piva 

                                                          Vereador 
 

 


